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inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Outubro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 9930/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 22 de Setembro de
2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Alberto Adi Só, natural de Gabú, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 2 de Agosto de 1966, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Outubro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 9931/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 22 de Setembro de
2005, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Ronaldo Carlos Carneiro, natural de São Paulo, República Fede-
rativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Fevereiro
de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Outubro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 23 156/2005 (2.a série). — Lista n.o 46/05. — Por
despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna
de 19 de Outubro de 2005, foi concedido o estatuto de igualdade
de direitos e deveres e de direitos políticos previsto no Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e
a República Federativa do Brasil, e nos termos dos artigos 15.o e
17.o da Resolução da Assembleia da República n.o 83/2000, de 14
de Dezembro, conjugada com os artigos 2.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros:

Data
de nascimento

Maria Fernanda de Souza Brochado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23-8-86
Gilberto António dos Santos Júnior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-6-87
Fernanda Souza Magalhães Domingos . . . . . . . . . . . . . . . . . 4-1-84

25 de Outubro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho (extracto) n.o 23 157/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Outubro de 2005 do presidente do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde do Algarve:

Maria Irene Rosa Martins Victor Silva, auxiliar de acção médica do
quadro de pessoal da Sub-Região de Saúde de Faro, Centro de
Saúde de Portimão — autorizada a prorrogação da requisição neste
serviço por mais um ano, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Outubro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana

Aviso n.o 9932/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para o provimento de um lugar na categoria de técnico superior
de 1.a classe da carreira de jurista do quadro de pessoal técnico dos
Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana. — 1 — Nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de 23 de Setembro de 2005 do presidente dos Serviços
Sociais da Guarda Nacional Republicana (conforme n.o 1.2 da dele-
gação de competências do conselho de direcção dos Serviços Sociais
da Guarda Nacional Republicana de 20 de Outubro de 2003, publicada
no Diário da República, 2.a série, de 8 de Janeiro de 2004), se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para o provimento de um lugar na categoria de técnico superior
de 1.a classe da carreira de jurista do quadro de pessoal técnico supe-
rior, área funcional de apoio jurídico, dos Serviços Sociais da Guarda
Nacional Republicana, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 262/99,
de 8 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento da vaga posta a concurso, caducando com o seu preen-
chimento.

3 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas em Lisboa, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da adminis-
tração central e a remuneração a fixada nos termos do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e legislação complementar.

4 — Requisitos de admissão ao concurso:

Requisitos gerais — os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

Requisitos especiais — estar habilitado com a licenciatura em
Direito.

5 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar no pre-
sente concurso será o de avaliação curricular, complementado com
entrevista profissional de selecção.

5.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, considerando e ponde-
rando, de acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividade para as quais
o concurso é aberto, bem como outras capacidades adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

5.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos face ao disposto no artigo 23.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção adoptados, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do
júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitadas.

7 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtiverem classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

8 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admissão
ao concurso, e respectiva documentação, deverá ser dirigido ao pre-
sidente dos Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana,
podendo ser entregue pessoalmente ou remetido através de correio,
com aviso de recepção, expedido, até ao termo do prazo fixado no
n.o 1 do presente aviso, para a Rua do Jardim do Tabaco, 13,
1149-039 Lisboa.

8.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão
do bilhete de identidade e estado civil), residência, código
postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

d) Identificação do concurso e do lugar a que se candidata;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato

reúne os requisitos gerais de provimento na função pública.

8.2 — O requerimento de admissão deverá ser ainda acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias e as funções
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros
e simpósios, especializações e seminários), indicando a res-
pectiva duração e datas de realização;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo

de origem, mencionando, de maneira inequívoca, a natureza
do vínculo, a indicação da categoria, carreira, grupo de pessoal
e área funcional em que se encontra inserido, o tempo de


